
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - MULTIENTIDADES 

 

PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 088/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

Sistema de Registro de Preços 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE 

OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 15.323.507/0001-53 e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrito no CNPJ sob nº 

07.940.558/0001-04, com endereço a Avenida James Robert Amos, n° 417, Poço Rico, na cidade de Otacílio 

Costa/SC, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 10.433.103/0026-07, neste ato representado por seu 

gestor, Sr. João Junior Lopes Velho e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no 

CNPJ sob nº 15.043.792/0001-59, neste ato representado por sua gestora a Sra. Andrielly Macedo Ortiz Daboite, 

sediado Av. Vidal Ramos Júnior, 228 - Centro Administrativo - 88540-000 - Otacílio Costa – SC, Fone: (49) 

3221.8000, tornam público, para conhecimento dos interessados, que por meio da Pregoeiro e sua equipe de 

apoio, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de preços, com 

critério de julgamento  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decretos Municipais nº 3.063/2021 e nº 3.442/2023, e 

SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30  de setembro de 2022, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00 do dia 10/06/2026. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min às 13h59 do dia 10/06/2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00 do dia 10/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.517.746,00 (seis milhões quinhentos e 

dezessete reais setecentos e quarenta e seis reais). 

 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL PARA O 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PRÓPRIAS E LOCADAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME RELAÇÃO DE ITENS (ANEXO I) E 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II), VINCULADOS A ESTE EDITAL.  

Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no município de Otacílio Costa/SC, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 



 

 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ele 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 

suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

3.6.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

3.6.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO V) e, 

3.6.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 

do fabricante.  

3.6.4.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, Anexo VI. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de assinalar a opção na declaração conjunta constante 

no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 

na legislação. 



 

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA

 DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 

Brasil. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO: 

6.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

6.5.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nº 11.488/2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites na lei 

complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

6.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 



 

 

6.6.7. Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no 

presente certame, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006 e suas alterações posteriores. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

a) Percentual de desconto;  

b) Marca;  

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente.  

e) A oferta deve ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado, e indicar claramente o percentual de desconto oferecido, que 

deverá ser no mínimo de 2%, com uma casa decimal, a incidir sobre o valor da bomba praticado pelo 

fornecedor para venda à vista. 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

8.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, são de exclusiva 



 

 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percebtual unitário do lote. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o Pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 



 

 

9.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

9.22. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação   automática para tanto. 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

9.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.30.1. no país; 

9.30.2. por empresas brasileiras; 

9.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 



 

 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

9.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. O  Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional, nos termos da legislação pertinente e vigente. 

10.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da 

margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 



 

 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

10.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações posteriores, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

11.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.6. Habilitação jurídica: 

11.6.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 



 

 

11.6.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.6.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.6.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.6.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.6.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.6.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (artigos 

17 a 19 e 165). 

11.6.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.6.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

11.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.7.1. A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Certidão Negativa de Débitos de Trabalhistas (CNDT); 

11.7.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

11.7.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.7.4. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

11.7.5. Por força do Tema de Repercussão Geral 1.130 do Supremo Tribunal Federal; do artigo 158 inciso 

I da Constituição de 88; da Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal, do Decreto Municipal 

3.580/2023, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Improbidade Administrativa e dos princípios 

que regem a Administração Pública –os pagamentos a serem realizados com vencimentos a partir da 

publicação do Decreto Municipal 3.580/2023 sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte, de acordo 

com as regras da Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal. 

 

11.8. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.8.1. Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em vigência.  



 

 

 

11.9. Qualificação Técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido necessariamente em nome do (a) 

licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que a empresa forneceu/fornece os 

produtos/serviços iguais ou semelhantes ao objeto do referido pregão, sendo cumpridora dos prazos e termos 

firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

 

b)  Comprovação que possui registro de revendedor varejista na Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP para os itens cotados. 

 

c) Alvará de Localização emitido pela Prefeitura Municipal Otacílio Costa/SC. 

 

11.10. Documentos complementares: 

11.11.  Declaração Conjunta (Anexo III); 

11.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização nos moldes do art. 43 da Lei nº 123/2006. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

11.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

11.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

12.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 



 

 

global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no máximo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema.  

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

13.3. de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. Os autos do 

processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do  Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 



 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Conforme termo de referência – Anexo II do edital. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; a contratada 

reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

18.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência, obedecendo quando o caso as disposições do art. 105 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

18.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

18.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 



 

 

18.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1.  

É vedado reajuste de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

19.1.1. - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

19.1.2. - Os reajustes permitidos pela Lei nº 14.133/2021, serão concedidos depois de 

decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar 

através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por analise contábil/jurídica de 

servidores designados pela Prefeitura Municipal. 

19.2. - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

19.3. - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

19.4. - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta  

ata e convocar, nos  termos da  legislação vigente, e pelo preço  do 1º (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e 

nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

19.5. - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços  registrados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  



 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

23.4. A sanção prevista na letra “a” do item 23.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 23.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

23.5.  A sanção prevista na letra “b” do item 23.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 23.1, nos seguintes 

termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 

à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido; 

23.6. A sanção prevista na letra “c” do item 23.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 23.1, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

23.7. A sanção prevista na “d” do item 23.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1 deste 

Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

23.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do 

item 23.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 23.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

23.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 23.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 23.2 (multa).  

23.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 



 

 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.11. A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

23.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 23.2 (multa), será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

23.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 23.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

23.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

23.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

23.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, sob pena de Decadência. 

25.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 

meio: plataforma Bolsa de Licitações do Brasil através do site http://bll.org.br ou ainda pelo e-mail institucional: 

licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. 

25.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

26. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

26.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no artigo 86 da Lei 14.133/2021. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 



 

 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I -   Relação de Itens; 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Declaração Conjunta;  

ANEXO IV – Modelo de proposta;  

ANEXO V –  Minuta Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI-  Estudo Técnico Preliminar _ETP 

 

Otacílio Costa/SC, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO COSTA

75.326.066/0001-75
Avenida Vidal Ramos Junior, 228

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO POR LOTE

CNPJ: Telefone: (49) 3221-8000

CEP: 88540-000 - Otacílio Costa SC

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 16/2026 - PE

 Processo Administrativo:

 Data do Processo: 26/05/2026

88/2026

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Nº Lote: 1 - LOTE_1_GASOLINA
Quant. Unid. Descrição Valor UnitárioItem Marca Valor Total

1,000 P GASOLINA COMUM. 2,0000 2,001 ___________
1,000 P GASOLINA ADITIVADA 2,0000 2,002 ___________

Total Lote 4,00

Nº Lote: 2 - LOTE_2_DIESEL
Quant. Unid. Descrição Valor UnitárioItem Marca Valor Total

1,000 P DIESEL COMUM 2,0000 2,003 ___________
1,000 P DIESEL S-10 2,0000 2,004 ___________
1,000 P ARLA 32. 2,0000 2,006 ___________

Total Lote 6,00

Nº Lote: 3 - LOTE_3_ETANOL
Quant. Unid. Descrição Valor UnitárioItem Marca Valor Total

1,000 P ETANOL 2,0000 2,005 ___________

Total Lote 2,00

Total Geral dos Lotes 12,00



 
 

 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição parcelada de combustível para o 

abastecimento da frota de veículos e máquinas próprios e locados da administração pública municipal, 

conforme relação de itens na tabela abaixo:  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  150 1800  R$          1.084,50   R$                13.014,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  300 3600  R$          2.277,00   R$                27.324,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  1200 14400  R$          9.228,00   R$              110.736,00  

ETANOL  R$          4,89  300 3600  R$          1.467,00   R$                17.604,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             334.998,00  

      

      

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  4000 48000  R$       27.720,00   R$              332.640,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  200 2400  R$          1.446,00   R$                17.352,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  400 4800  R$          3.036,00   R$                36.432,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  12000 144000  R$       92.280,00   R$           1.107.360,00  

ETANOL  R$          4,89  1000 12000  R$          4.890,00   R$                58.680,00  

     TOTAL ANUAL:   R$         1.552.464,00  

      

      

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  150 1800  R$          1.084,50   R$                13.014,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  300 3600  R$          2.277,00   R$                27.324,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  1200 14400  R$          9.228,00   R$              110.736,00  

ETANOL  R$          4,89  300 3600  R$          1.467,00   R$                17.604,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             334.998,00  

      

  
 

 
   

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

LA
IR

 X
A

V
IE

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//o

ta
ci

lio
co

st
a.

ec
ig

a.
co

ns
or

ci
oc

ig
a.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/a

bf
a0

d5
7-

8b
8d

-4
34

c-
86

32
-d

e7
3c

49
22

d3
a.



 
 

 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  1000 12000  R$          6.930,00   R$                83.160,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  200 2400  R$          1.446,00   R$                17.352,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  400 4800  R$          3.036,00   R$                36.432,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  5000 60000  R$       38.450,00   R$              461.400,00  

ETANOL  R$          4,89  300 3600  R$          1.467,00   R$                17.604,00  

ARLA 32  R$          3,90  200 2400  R$             780,00   R$                   9.360,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             625.308,00  

      

      

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  100 1200  R$             723,00   R$                   8.676,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  400 4800  R$          3.036,00   R$                36.432,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  400 4800  R$          3.076,00   R$                36.912,00  

ARLA 32  R$          3,90  50 600  R$             195,00   R$                   2.340,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             250.680,00  

      

      

SECRETARIA DE OBRAS 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  200 2400  R$          1.446,00   R$                17.352,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  1000 12000  R$          7.590,00   R$                91.080,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  12000 144000  R$       92.280,00   R$           1.107.360,00  

ARLA 32  R$          3,90  200 2400  R$             780,00   R$                   9.360,00  

     TOTAL ANUAL:   R$         1.391.472,00  

      

      

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  350 4200  R$          2.425,50   R$                29.106,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  100 1200  R$             723,00   R$                   8.676,00  

     TOTAL ANUAL:   R$               37.782,00  
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SECRETARIA DE SAÚDE 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  4000 48000  R$       27.720,00   R$              332.640,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  2000 24000  R$       14.460,00   R$              173.520,00  

DIESEL COMUM  R$          7,59  400 4800  R$          3.036,00   R$                36.432,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  3500 42000  R$       26.915,00   R$              322.980,00  

ETANOL  R$          4,89  300 3600  R$          1.467,00   R$                17.604,00  

ARLA 32  R$          3,90  50 600  R$             195,00   R$                   2.340,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             885.516,00  

      

      

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

DIESEL COMUM  R$          7,23  400 4800  R$          2.892,00   R$                34.704,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  400 4800  R$          3.076,00   R$                36.912,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             237.936,00  

      

      

SECRETARIA DE FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  2000 24000  R$       13.860,00   R$              166.320,00  

DIESEL COMUM  R$          7,23  400 4800  R$          2.892,00   R$                34.704,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  400 4800  R$          3.076,00   R$                36.912,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             237.936,00  

      

SECRETARIA DE CULTURA 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  200 2400  R$          1.386,00   R$                16.632,00  

     TOTAL ANUAL:   R$               16.632,00  

      

      

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  1000 12000  R$          6.930,00   R$                83.160,00  

DIESEL COMUM  R$          7,23  1000 12000  R$          7.230,00   R$                86.760,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             169.920,00  
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BOMBEIROS 

COMBUSTÍVEL  VALOR DO LITRO   
QTDADE EM 
LITROS/MÊS 

QTDADE EM 
LITROS/ANO 

 VALOR/MÊS   VALOR/ANO  

GASOLINA COMUM  R$          6,93  4000 48000  R$       27.720,00   R$              332.640,00  

GASOLINA ADITIVADA  R$          7,23  100 1200  R$             723,00   R$                   8.676,00  

DIESEL S-10  R$          7,69  800 9600  R$          6.152,00   R$                73.824,00  

ETANOL  R$          4,89  300 3600  R$          1.467,00   R$                17.604,00  

     TOTAL ANUAL:   R$             432.744,00  

 

O valor total estimado da contratação é de R$6.517.746,00 

1.2. Poderão participar da licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no município de Otacílio Costa/SC, que sejam especializadas e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste termo de referência.  

1.3. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela acima, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos itens for de seu interesse. 

1.3.1 LOTES: 

 Lote 01: Gasolina comum e gasolina aditivada;  

 Lote 02: Óleo diesel comum, óleo diesel S10 e agente redutor líquido automotivo – ARLA 32;  

 Lote 03: Etanol.  

1.4. As quantidades estimadas foram baseadas na demanda do último ano e sua linha de crescimento. 

 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO: 

A contratação pretendida visa garantir o fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis para 

abastecimento da frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou locados pela Administração Pública 

Municipal, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais desenvolvidos pelas diversas 

Secretarias e setores do Município. O abastecimento da frota é indispensável para a execução das 

atividades administrativas, operacionais e de atendimento à população, abrangendo serviços de saúde, 

educação, assistência social, obras, agricultura, transporte, manutenção de vias públicas, coleta de 

resíduos, fiscalização, entre outros de interesse público. 

A ausência de contratação poderá comprometer diretamente a prestação dos serviços públicos, 

ocasionando paralisações, atrasos operacionais e prejuízos à coletividade, uma vez que os veículos e 

maquinários utilizados diariamente dependem do abastecimento regular para execução das demandas 

institucionais. Dessa forma, a contratação mostra-se imprescindível para garantir eficiência, continuidade 

e qualidade na execução das atividades administrativas e operacionais do Município. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE APLICAÇÃO DO DESCONTO  

O critério de julgamento da presente licitação será o de maior percentual de desconto por lote, incidente 

sobre o valor à vista praticado na bomba no dia do abastecimento, considerando-se vencedora a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

Para fins de estimativa da contratação e reserva orçamentária, foram utilizados valores médios de mercado 

dos combustíveis, com base em levantamento de preços realizado pela Administração. Todavia, esclarece-

se que os pagamentos serão realizados conforme os abastecimentos efetivamente executados, aplicando-

se o percentual de desconto ofertado pela contratada sobre o preço à vista vigente na bomba no momento 

do abastecimento. 
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A adoção do critério de maior desconto justifica-se em razão da constante variação dos preços dos 

combustíveis, permitindo à Administração acompanhar os valores praticados no mercado de forma 

atualizada e dinâmica, assegurando maior economicidade, eficiência e equilíbrio econômico-financeiro 

durante toda a vigência da contratação. 

O julgamento ocorrerá de forma individualizada por lote, conforme abaixo especificado: 

 Lote 01: Gasolina comum e gasolina aditivada;  

 Lote 02: Óleo diesel comum, óleo diesel S10 e agente redutor líquido automotivo – ARLA 32;  

 Lote 03: Etanol.  

O percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora deverá incidir uniformemente sobre todos os 

itens pertencentes ao respectivo lote, permanecendo fixo e irreajustável durante a vigência da ata de 

registro de preços e eventuais contratos dela decorrentes, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio 

econômico-financeiro previstas na legislação aplicável. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.1. Da fundamentação 

A presente contratação fundamenta-se no disposto nos artigos 11, 18, 19 e 82 da Lei nº 14.133/2021, os 

quais estabelecem os princípios, diretrizes e requisitos aplicáveis às contratações públicas, bem como 

disciplinam a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações futuras e eventuais, conforme 

a necessidade da Administração Pública. 

O artigo 11 da referida lei dispõe sobre os princípios que devem nortear as contratações públicas, 

destacando-se o planejamento, a eficiência, a economicidade e o interesse público, os quais são 

observados na presente contratação, considerando a necessidade contínua de abastecimento da frota de 

veículos e máquinas pertencentes e/ou locados pela Administração Municipal, indispensáveis para 

execução das atividades administrativas e operacionais dos diversos setores públicos. 

Os artigos 18 e 19 tratam do planejamento das contratações públicas e da definição da solução mais 

adequada para atendimento das necessidades administrativas, exigindo a demonstração da viabilidade 

técnica e da vantajosidade da contratação, aspectos devidamente demonstrados no Estudo Técnico 

Preliminar que fundamenta este procedimento. 

No que se refere ao Sistema de Registro de Preços, o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021 prevê sua adoção 

para contratações frequentes e de fornecimento parcelado, especialmente quando não for possível definir 

previamente a quantidade exata a ser demandada. Tal hipótese aplica-se integralmente ao presente objeto, 

considerando que o consumo de combustíveis varia conforme as demandas operacionais de cada 

Secretaria, o uso diário da frota, a execução de serviços públicos e as situações emergenciais que 

eventualmente possam ocorrer. 

A contratação também observa os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal, especialmente 

os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo que a Administração 

Pública adote solução apta a assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais com 

economicidade e adequada aplicação dos recursos públicos. 

Quanto ao critério de julgamento adotado, qual seja, o maior desconto sobre o valor à vista praticado na 

bomba no momento do abastecimento, este se mostra o mais vantajoso para a Administração, tendo em 

vista a constante oscilação dos preços dos combustíveis no mercado. A adoção desse critério possibilita 

maior eficiência e economicidade na contratação, permitindo que o Município acompanhe as variações 

de preços de forma dinâmica, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro da contratação e a obtenção 

da proposta mais vantajosa. 

No tocante à aplicação do tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

esclarece-se que, conforme levantamento realizado pela Administração, não existem, na área de 
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abrangência estabelecida, no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP 

aptos a cumprir integralmente as exigências do instrumento convocatório. Dessa forma, nos termos do 

inciso II do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o certame não será realizado de forma exclusiva, 

tampouco com reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte. 

Registra-se, ainda, que o objeto desta contratação caracteriza-se como fornecimento contínuo, 

considerando que o abastecimento da frota municipal constitui necessidade permanente e indispensável 

ao funcionamento da Administração Pública, não sendo possível a interrupção do fornecimento sem 

comprometimento direto da prestação dos serviços públicos essenciais desenvolvidos pelo Município. 

Por fim, destaca-se que a prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e o Município de Otacílio Costa, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade ou 

subordinação direta entre as partes. 

 

4.2. Da descrição da necessidade da contratação 

A contratação pretendida visa garantir o abastecimento contínuo e parcelado da frota de veículos e 

máquinas pertencentes e/ou locados pela Administração Pública Municipal, assegurando a manutenção e 

continuidade dos serviços públicos prestados à população. 

Os combustíveis são insumos indispensáveis para a execução das atividades administrativas, operacionais 

e institucionais desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, sendo utilizados diariamente em serviços 

essenciais, como transporte de pacientes, manutenção de estradas, apoio à agricultura, transporte escolar, 

fiscalização, assistência social, obras públicas, serviços urbanos, coleta de resíduos, atendimentos 

emergenciais e demais ações de interesse público. 

A inexistência de contratação adequada comprometeria diretamente a execução das atividades 

administrativas e operacionais do Município, podendo ocasionar paralisação de serviços essenciais, 

prejuízos à população e danos ao interesse público. 

Além disso, a necessidade de abastecimento em postos localizados no Município de Otacílio Costa decorre 

da busca pela economicidade, eficiência e melhor operacionalidade da frota pública, evitando 

deslocamentos desnecessários para municípios vizinhos, os quais acarretariam aumento no consumo de 

combustível, maior desgaste dos veículos, elevação dos custos operacionais e perda de tempo útil dos 

servidores e veículos envolvidos. 

A contratação mediante fornecimento parcelado mostra-se a solução mais adequada, considerando a 

impossibilidade de previsão exata do quantitativo de combustíveis a ser consumido durante a vigência 

contratual, em razão das constantes variações na utilização da frota municipal, conforme as demandas de 

cada Secretaria e as necessidades supervenientes da Administração. 

Dessa forma, a presente contratação revela-se essencial para assegurar a continuidade, eficiência, 

economicidade e regularidade dos serviços públicos prestados pelo Município, garantindo o adequado 

funcionamento da estrutura administrativa municipal e o atendimento das necessidades da coletividade. 

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis, por meio de Ata de 

Registro de Preços, visa garantir o abastecimento contínuo da frota municipal, assegurando a manutenção 

dos serviços públicos essenciais. 

5.2. O preço unitário considerado para o fornecimento do combustível será o preço de bomba à vista 

vigente no ato do abastecimento (dia do abastecimento). 

5.3. Sobre o preço à vista do litro do combustível será aplicado o percentual de desconto ofertado pela 

empresa vencedora, considerando o valor indicado na bomba no momento do abastecimento. 

5.4. O percentual de desconto apresentado na proposta vencedora será fixo e irreajustável durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 
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5.5. Deverá constar, obrigatoriamente, na nota fiscal emitida pelo fornecedor, o percentual de desconto 

aplicado, de forma clara e destacada. 

5.6. O fornecimento dos combustíveis deverá ser realizado, impreterivelmente, nas bombas instaladas no 

estabelecimento do proponente, o qual deverá estar localizado no perímetro urbano deste Município. 

5.7. O abastecimento ocorrerá diariamente, durante o período de 12 (doze) meses, mediante a emissão de 

requisição pelo setor responsável pelo controle de abastecimento, sendo que cada operação deverá ser 

acompanhada da emissão de documento fiscal contendo, no mínimo, a descrição do preço praticado, a 

quantidade abastecida, a identificação do veículo (placa) e o tipo de combustível fornecido. 

5.8. As quantidades previstas são estimativas, sendo a contratação realizada conforme a demanda da 

Administração, não gerando obrigação de consumo mínimo. 

5.9. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto serão de responsabilidade exclusiva do 

fornecedor. 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios:  

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a empresa contratada se compromete a:  

6.1.1. Após a homologação, assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação oficial;  

6.1.2. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao produto, objeto do Edital, 

sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;  

6.1.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante;  

6.2. Executar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Contratante, obedecendo à proposta 

apresentada, dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e deste Termo 

de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição 

estabelecida, obedecendo à proposta apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

6.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação;  

6.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando do fornecimento ora licitado;  

6.5. Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

6.6. Os preços para o produto a ser fornecido serão aqueles constantes da proposta contendo o maior 

percentual de desconto sobre os valores à vista do litro/bomba, apresentada no Pregão, em conformidade 

com seu respectivo lote, em valores a serem pagos em moeda nacional;  

6.7. Os preços ofertados pela empresa licitante vencedora deverão incluir todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.);  

6.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo 

praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;  

6.9. Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelo contrato de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
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envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo esta instituição de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade.  

6.10. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao 

fornecimento do produto. 

6.11. Disponibilizar o fornecimento do produto dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de 

Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida;  

6.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato/Ata;  

6.13. Solucionar imediatamente os problemas que venham a surgir relacionados com o produto fornecido; 

6.14. A Contratada deverá manter local adequado e apropriado para o abastecimento, e reservatórios 

adequados e apropriados de acordo com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis), DNC (Departamento Nacional de Combustíveis) e INMETRO (Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7 - rotinas de fiscalização contratual  

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

7.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário.  

7.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação  

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º).  

7.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

7.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

7.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

7.1.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

7.1.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim;  

7.1.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

7.1.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria de Obras do Município 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

recebimento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

7.1.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

7.1.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, 

Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, 

Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

 

8. ENTREGA DO OBJETO: 

Secretarias e entidades do Município, mediante solicitação prévia do setor responsável pelo controle de 

abastecimento. 

8.2. A Secretaria requisitante encaminhará à contratada a autorização de abastecimento contendo, no 

mínimo, a identificação do veículo (placa), tipo de combustível, quantidade estimada e demais 

informações necessárias à execução do serviço. 

8.3. O abastecimento deverá ser realizado diretamente nas bombas de combustível instaladas no 

estabelecimento da contratada, localizado no perímetro urbano do Município, de forma imediata após a 

apresentação da requisição, durante o horário regular de funcionamento do posto. 

8.4. O fornecimento deverá ocorrer em conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes, 

observando-se rigorosamente: 

 A qualidade e procedência do combustível fornecido;  

 A regularidade de funcionamento das bombas de abastecimento;  

 A correta aferição dos equipamentos;  

 A identificação do tipo de combustível;  

 A segurança durante o abastecimento;  

 O atendimento às quantidades autorizadas.  

8.5. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pelos órgãos 

reguladores competentes, garantindo sua qualidade, pureza e adequação ao uso. 

8.6. Todas as despesas operacionais relacionadas ao fornecimento, incluindo estrutura, equipamentos, 

pessoal e demais custos, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

8.7. O controle e acompanhamento do abastecimento serão realizados por servidor designado, que 

verificará a conformidade das informações constantes na requisição e no documento fiscal. 

8.8. A cada abastecimento deverá ser emitido documento fiscal contendo, no mínimo: 
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 Data do abastecimento;  

 Identificação do veículo (placa);  

 Tipo de combustível;  

 Quantidade fornecida;  

 Preço unitário praticado (valor da bomba);  

 Percentual de desconto aplicado;  

 Valor total da operação.  

8.9. O recebimento do objeto será realizado: 

 provisoriamente, no ato do abastecimento, para verificação imediata;  

 definitivamente, após a conferência das informações e da regular execução do fornecimento.  

8.10. Constatadas irregularidades no fornecimento, tais como divergência de valores, quantidade, 

qualidade do combustível ou descumprimento das condições estabelecidas, a contratada deverá adotar as 

medidas corretivas imediatamente, sem ônus para a Administração. 

8.11. O aceite definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade do 

combustível fornecido, respondendo por eventuais danos causados à Administração ou aos veículos 

decorrentes de fornecimento inadequado. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a emissão da NFE. A nota 

fiscal eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail nf@otaciliocosta.sc.gov.br.  

9.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.  

9.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter 

emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas.  

 

9.4 - Dos reajustes  

9.4.1 Na hipótese de sobrevir em fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico financeira do 

preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o 

preço poderá ser revisto.  

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços, notas fiscais de 

transporte, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 

compromisso;  

II - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o 

preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada.  
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10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, adotando-se como 

critério de julgamento o menor preço por lote, com utilização do Sistema de Registro de Preços, nos 

termos dos arts. 6º, inciso XLI; 17, § 2º; e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.1.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.1.4. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

10.2.1. Habilitação Jurídica:  

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;   

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

10.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.3 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas;  

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

10.2.4. Qualificação Econômica Financeira:  

A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de concordata ou falência, expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante. 

10.2.5. Comprovação de Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando a aptidão da empresa para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Secretaria / Órgão Código / Dotação  Valor Anual (R$)  

Secretaria de Administração Cód. 024 – Recursos Próprios  R$             334.998,00  

Gabinete do Prefeito Cód. 003 – Recursos Próprios  R$             169.920,00  

Secretaria de Educação 
Cód. 069 – Recursos Próprios  R$             208.436,00  

Cód. 063 – Recurso 1.571.0000.0403 - Transp. Esc.  R$             416.872,00  

Secretaria de Saúde Cód. 009 – Recursos Próprios  R$             885.516,00  

Secretaria de Meio Ambiente Cód. 117 – Recursos Próprios  R$             250.680,00  

Fundação Municipal de Cultura Cód. 004 – Recursos Próprios  R$               16.632,00  

Secretaria de Assistência Social 

Dotação 4 – Recurso 1.660.0000.0035 

                    Recurso 1.665.0000.0065 

                    Recurso 1. 500.0000.0117 

R$               49.194,00                             

R$                49.194,00                         

R$                49.194,00  

Dotação 13 – 1.500.0000.0117  R$               49.194,00  

Dotação 8 – Recurso 1.660.0000.0035 

                    Recurso 1.665.0000.0065 

                    Recurso 1. 500.0000.0117 

R$               49.194,00                             

R$                49.194,00                         

R$                49.194,00  

Fundação Municipal de Esportes Cód. 006 – Recursos Próprios  R$             237.936,00  

Secretaria de Agricultura Cód. 82 – Recursos Próprios  R$          1.552.464,00  

Secretaria de Obras Cód. 73 – Recursos Próprios  R$          1.391.472,00  

Secretaria de Planejamento Cód. 103 – Recursos Próprios  R$               37.782,00  

Secretaria de Habitação Cód. 134 – Recursos Próprios  R$             237.936,00  

Bombeiros Cód. 141 – Recursos Próprios  R$             432.744,00  

 

Otacílio Costa/SC, 12 de maio de 2026. 

 

 

___________________________________ 

ALAIR XAVIER 

Secretário de Administração 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO 

AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.  

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal/88.  

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  

1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

Otacílio Costa/SC, ______de ______________ de 2026.  

Local e data:  

 

__________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 016/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 

extenso)  

CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
                

    

 
                

    

Processo Nº 
 

 
  

              

              

                           

    

 
                

                    

    

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 
 

 
  

        

 
   

                        

                               

                               

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  ____/ 2026 
  

                               

 

No dia ____ do mês de ________ do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO COSTA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.326.066/0001-75, com sede administrativa localizada na Avenida Vidal Ramos 
Junior, 228, bairro CENTRO ADMINISTRATIVO, CEP nº 88540000, nesta cidade de Otacílio Costa,SC, representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr(a) FABIANO BALDESSAR DE SOUZA inscrito no cpf sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº _______, Processo licitatório nº _______ que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)_____________________________________, CONFORME AS 
CONDIÇÕES ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II). , em conformidade com as 
especificações constantes no Edital.  

 

  

                               

    

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

                               

     

Nome da empresa 
 

Itens 
   

                               

     

__________________________________________________ 
  

_______ 
  

                               

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela lei 14.133/2021, Art. 75, II, bem como pelo Decreto Municipal 
nº 3.442/2023 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

  

                               

    

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante 
  

CPF 
   

         

                               

    

___________________________________ __________________  
  

 
    

                               

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando:  
 _____________________________________________________________________________________________________________.  
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do registro, conforme segue:  

 

                               

    

FORNECEDOR: ________________________________________________ 
    

        

    

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço  Valor Total 
    

    

       

       
 

    

                               

  

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do  
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momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se ju lgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
nos termos do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 
das penalidades.  
 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021., quando a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições 
do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 
aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal. 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, 
indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo  
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assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas 
para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período 
de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços. 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-
se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo 
e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou 
em local em que esta indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) 
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133 de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor 
da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
10.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as  
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sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. 
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 2021. 
10.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
10.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 
dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado 
da notificação. 
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Otacílio Costa,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assimam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas 

 

                

   

Otacílio Costa, ____ de _______________ de 2026 
        

                

                

    

 
  

Prefeito Municipal 
    

          

            

                

                

 

 
  

 



 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, gasolina 

aditivada, etanol, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e agente redutor líquido automotivo – ARLA 32) é 

indispensável para garantir o pleno funcionamento da frota de veículos oficiais do Município. 

A referida contratação se justifica pela necessidade contínua de abastecimento dos veículos utilizados no 

desempenho das atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias Municipais, 

assegurando a execução eficiente dos serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, obras, 

transporte e demais atendimentos à população. 

Destaca-se que a interrupção no fornecimento de combustíveis comprometeria diretamente a mobilidade 

da frota municipal, prejudicando a prestação dos serviços públicos e o atendimento das demandas da 

coletividade, razão pela qual se evidencia a necessidade de contratação regular, planejada e contínua. 

Além disso, a padronização do fornecimento visa garantir maior controle, economicidade, transparência e 

eficiência na gestão dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da administração pública 

previstos na legislação vigente. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição parcelada de combustível para o 

abastecimento da frota de veículos e máquinas próprios e locados da administração pública municipal, 

conforme relação de itens na tabela abaixo:  
 

ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

GASOLINA COMUM L 

GASOLINA ADITIVADA L 

DIESEL L 

DIESEL S10 L 

ETANOL L 

ARLA A GRANEL L 

 

 

3. ALINHAMENTO COM PCA 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 

as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios:  

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a empresa contratada se compromete a:  
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4.1.1. Após a homologação, assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação oficial;  

4.1.2. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao produto, objeto do Edital, 

sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;  

4.1.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante;  

4.2. Executar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Contratante, obedecendo à proposta 

apresentada, dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e deste Termo 

de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição 

estabelecida, obedecendo à proposta apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

4.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação;  

4.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando do fornecimento ora licitado;  

4.5. Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

4.6. Os preços para o produto a ser fornecido serão aqueles constantes da proposta contendo o maior 

percentual de desconto sobre os valores à vista do litro/bomba, apresentada no Pregão, em conformidade 

com seu respectivo lote, em valores a serem pagos em moeda nacional;  

4.7. Os preços ofertados pela empresa licitante vencedora deverão incluir todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.);  

4.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo 

praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;  

4.9. Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelo contrato de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo esta instituição de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade.  

4.10. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao fornecimento 

do produto. 

4.11. Disponibilizar o fornecimento do produto dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de 

Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida;  

4.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato/Ata;  

4.13. Solucionar imediatamente os problemas que venham a surgir relacionados com o produto fornecido; 

4.14. A Contratada deverá manter local adequado e apropriado para o abastecimento, e reservatórios 

adequados e apropriados de acordo com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis), DNC (Departamento Nacional de Combustíveis) e INMETRO (Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

 

GASOLINA COMUM  

SECRETARIA  QTDADE EM LITROS MÊS  QTDADE EM LITROS ANO 

Administração 2.000 24.000 

Agricultura  4.000 48.000 

Assistência Social  2000 24.000 

Bombeiro 4.000 48.000 

Educação  1.000 12.000 

Meio Ambiente  2.000 24.000 

Obras  2.000 24.000 

Planejamento  400 4.800 

Saúde  4.000 48.000 

Habitação 2.000 24.000 

Fundação de Esportes 200 2.400 

Cultura  200 2.400 

   

   

GASOLINA ADITIVADA  

SECRETARIA  QTDADE EM LITROS MÊS  QTDADE EM LITROS ANO 

Administração 150 1.800 

Agricultura  200 2.400 

Assistência Social  150 1.800 

Bombeiro 100 1.200 

Educação  200 2.400 

Meio Ambiente  100 1.200 

Obras  200 2.400 

Planejamento  100 1.200 

Gabinete do Prefeito  1.000 12.000 

Saúde  200 2.400 
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DIESEL COMUM  

SECRETARIA  QTDADE EM LITROS  MÊS  QTDADE EM LITROS ANO 

Administração 300 3.600 

Agricultura  1000 12.000 

Educação  400 4.800 

Meio Ambiente  400 4.800 

Obras  1.000 12.000 

Habitação 400 4.800 

Bombeiros 400 4.800 

Fundação de Esportes 400 4.800 

Social  300 3.600 

Saúde  400 4.800 

   

   

DIESEL S-10 

SECRETARIA  QTDADE EM LITROS MÊS  QTDADE EM LITROS ANO 

Administração 1.200 14.400 

Agricultura  12.000 144.000 

Bombeiro 800 9.600 

Educação  10.000 120.000 

Meio Ambiente  400 4.800 

Obras  12.000 144.000 

Saúde  3.500 42.000 

Social 1.200 14.400 

Habitação 400 4.800 

   

   

ETANOL 

SECRETARIA  QTDADE EM LITROS MÊS  QTDADE EM LITROS ANO 

Administração 300 3.600 

Agricultura  300 3.600 

Assistência Social  300 3.600 

Bombeiro 300 3.600 

Educação  300 3.600 

Saúde  300 3.600 
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ARLA 32 

SECRETARIA  QTDADE A GRANEL MÊS  QTDADE A GRANEL ANO 

Educação  200 2.400 

Meio Ambiente  50 1.200 

Obras  200 2.400 

Social 200 2.400 

Saúde  50 600 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandando e dos 

requisitos da contratação), a Administração Pública realizou o levantamento de mercado e identificou 

características: 

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas;  

II – O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;  

III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência 

e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições;  

IV – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;  

V- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 

especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido;.  

VI - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se 

dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.  

VII - A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, 

em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

VIII - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A estimativa preliminar do preço foi realizada com base no levantamento de mercado, com cotação de 

preços junto à empresas fornecedoras, para alcançar uma média mais consistente dos valores de referência.  

7.2. Ao mesmo tempo, procedeu-se à pesquisa de valores praticados pela Administração Pública. Foi 

elaborada média de preços com os orçamentos apresentados pelas empresas e os preços públicos 

alcançando os valores, constantes da tabela descrita no item 4. 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A aquisição de combustível é necessária ao desenvolvimento das atividades internas e externas da 

Prefeitura Municipal de Otacílio Costa, possibilitando um melhor fluxo das atividades desenvolvidas pelo 

município. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação da Prefeitura e melhorias na 

qualidade do serviço. Observa-se que tal aquisição, irá garantir que o a Prefeitura possa desenvolver seus 

trabalhos de forma eficiente, sendo imprescindível a contratação deste serviço. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será realizada por lotes, 

considerando a natureza dos itens e a busca pela eficiência operacional e economicidade na contratação. 

O objeto foi dividido em lotes de forma técnica e funcional, conforme segue: 

 

 Lote 01: Gasolina comum e gasolina aditivada;  

 Lote 02: Óleo diesel comum, óleo diesel S10 e agente redutor líquido automotivo – ARLA 32;  

 Lote 03: Etanol.  

 

O agrupamento dos itens em lotes justifica-se pela similaridade dos produtos, pela forma de 

armazenamento e fornecimento, bem como pela logística de abastecimento, uma vez que gasolina comum 

e aditivada são usualmente disponibilizadas no mesmo ponto de abastecimento, assim como o diesel (em 

suas diferentes especificações) e o ARLA 32, que possuem uso correlato na operação de veículos movidos 

a diesel. 

Tal organização contribui para a padronização do fornecimento, otimização da gestão contratual, maior 

controle na execução e potencial redução de custos operacionais, sem prejuízo à competitividade do 

certame. 

Ademais, o parcelamento em lotes mantém a viabilidade técnica e econômica da contratação, ao mesmo 

tempo em que amplia a competitividade, permitindo a participação de empresas que possam atender a 

conjuntos específicos de itens, garantindo, assim, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 

uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do objeto podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no Acórdão 2.380 

/2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto 

não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em questão em 

específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle. Assim, ao se exigir que a contratada se 

responsabilize em estar em acordo com as exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de 

sustentabilidade aplicadas à essa questão, conforme abaixo:  

Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Otacílio Costa/SC, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

ALAIR XAVIER 

Secretário de Administração 
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